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O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições 
legais com fundamento no inciso II, do art. 5º, da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, e em conformidade com o Processo 
Administrativo n° 8500055-26.2014.8.06.0128,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, pelo prazo de 06 (seis) meses, ao servidor José Aldimar Saraiva, Técnico Judiciário SPJNM, matrícula 
nº 792.1/9, lotado na 1ª Vara da Comarca de Morada Nova, a Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico 
ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, tendo em vista as disposições 
contidas no artigo 5°, inciso VII, da Portaria nº 938/2013, publicada no Diário da Justiça de 26 de agosto de 2013, no valor de R$ 
900,00 (novecentos reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

Art.2º Com efeitos financeiros a partir da publicação desta portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 14 do mês de julho de 2014.

Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Vice - Presidente do Tribunal de Justiça, no exercício da Presidência

PORTARIA Nº159/2014

Dispõe sobre a Concessão de Gratificação de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico por Assistência a Magistrado.

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições 
legais com fundamento no inciso II, do art. 5º, da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, e em conformidade com o Processo 
Administrativo n° 8500044-32.2014.8.06.0181,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, pelo prazo de 06 (seis) meses, à servidora Luzimeire Luís Máximo, Analista Judiciária SPJNS, matrícula 
nº 1484.1/5, lotada na 1ª Vara da Comarca de Várzea Alegre, a Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico 
ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, tendo em vista as disposições 
contidas no artigo 5°, inciso VII, da Portaria nº 938/2013, publicada no Diário da Justiça de 26 de agosto de 2013, no valor de R$ 
900,00 (novecentos reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

Art.2º Com efeitos financeiros a partir da publicação desta portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 14 do mês de julho de 2014.

Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Vice - Presidente do Tribunal de Justiça, no exercício da Presidência

PORTARIA Nº160/2014

Dispõe sobre a Concessão de Gratificação de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico por Assistência a Magistrado.

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições 
legais com fundamento no inciso II, do art. 5º, da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, e em conformidade com o Processo 
Administrativo n° 8500056-96.2014.8.06.0035,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, ao servidor Hilton Gondim Bandeira Neto, Analista Judiciário SPJNS, matrícula nº 1013.1/1, lotado na 2ª 
Vara da Comarca de Aracati, a Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, 
inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, tendo em vista as disposições contidas no artigo 5°, inciso VII, da 
Portaria nº 938/2013, publicada no Diário da Justiça de 26 de agosto de 2013, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), em 
razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

Art.2º Com efeitos financeiros a partir da publicação desta portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 14 do mês de julho de 2014.

Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Vice - Presidente do Tribunal de Justiça, no exercício da Presidência

PORTARIA Nº 156/2014

Dispõe sobre Gratificação de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico por Assistência a Magistrado.

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições 
legais com fundamento no inciso II, do art. 5º, da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, e em conformidade com o Processo 
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Administrativo n° 8500144-47.2014.8.06.0064,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor Francisco Assis Araújo Pinto, Técnico Judiciário SPJNM, matrícula nº 8020.1/8, lotado na 
1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Caucaia, a Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou 
Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, tendo em vista as disposições 
contidas no artigo 5°, inciso VI, da Portaria nº 938/2013, publicada no Diário da Justiça de 26 de agosto de 2013, no valor de R$ 
900,00 (novecentos reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

Art.2º Com efeitos financeiros a partir da publicação desta portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 14 do mês de julho de 2014.
Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência

PORTARIA Nº158/2014

Dispõe sobre a Concessão de Gratificação de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico por Assistência a Magistrado.

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições 
legais com fundamento no inciso II, do art. 5º, da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, e em conformidade com o Processo 
Administrativo n° 8500016-04.2014.8.06.0104,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora Maria Laís de Oliveira, Técnica Judiciária SPJNM, matrícula nº 281.1/8, lotada na Vara Única 
da Comarca de Itarema, a Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso 
IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, tendo em vista as disposições contidas no artigo 5°, inciso VII, da Portaria 
nº 938/2013, publicada no Diário da Justiça de 26 de agosto de 2013, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), em razão de 
exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

Art.2º Com efeitos financeiros a partir da publicação desta portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 30 do mês de junho de 2014.

Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência

PORTARIA Nº165/2014.

Dispõe sobre lotação de servidor.

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 53, inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e em conformidade com o Processo Administrativo 
n° 8513988-96.2013.8.06.0000

RESOLVE:

Art 1º - Lotar o servidor Francisco Gercier Ximenes Sousa, Motorista de Desembargador FPJNF, matrícula nº 93347.1/8, 
anteriormente lotado na Assessoria de Cerimonial, no  Serviço de Transporte deste Poder.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 14 do mês de julho de 2014.

Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência

PORTARIA Nº161/2014

Dispõe sobre Elevação de Gratificação de servidor exclusivamente comissionado.

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, no uso das  atribuições que lhe 
confere o art. 53, inciso I, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e em conformidade com o Processo Administrativo 
n° 8509604-56.2014.8.06.0000,

RESOLVE:

Art. 1º Elevar a Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico percebida pelo servidor JOÃO 
FERREIRA TAVARES, Oficial de Gabinete, símbolo GAJ-2, matrícula nº 2784.1/6, lotado no Gabinete do Desembargador Rômulo 
Moreira de Deus, para o valor referente a Gratificação atribuída ao cargo em comissão de simbologia DJS-2, tendo em vista as 


